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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DO DEPUTADO JOÃO (URDOSO

RQ 701 /2019'

REQUERIMENTO NO

(Dos Srs. Deputados João Cardoso e Agaciel Maia)

Requeremos a tramitação conjunta do

Projeto de Lei no 965, de 2016, e do
Projeto de Leino 283,de 2019.

qPcrülaria Legislativa

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal,

Nos termos dos ans. 154 e 155, do Regimento Interno desta Casa,

requeremos a Vossa Excelência a tramitação conjunta do Projeto de Lei Ro 965, de

2016, e do Projeto de Lei Ro 283, de 2019. l SECRETARIA LEGISLATIVA

l Recebi enl!:;#&.(llZll

JUSTIFICAÇÃO l:qM:ih-
O presente requerimento se justifica visto que os Projetos de Lei em questão

tratam de matéria análoga/correlata, razão pela qual solicitamos a tramitação

conjunta, conforme determina os ans. 154 e 155, do Regimento Interno desta Casa.

Na oportunidade, considerando que, no campo "Proposições - Pesquisa" do

Sistema Legis desta Casa, não consta nenhuma proposição com a palavra-chave

"semafaros" ou "semáforos", cópias anexas, sugerimos aos responsáveis pelo

Sistema que melhorem seu campode pesquisa

Sala das Comissões,

deputado AGACIEt. MAIA Deputado JOÃO CARDOSO
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ATRITO
GABINETE DO DEPUTADO AGACIEL ÜÁIÃ

PI g65 /2016

PROJETO DE LEIN'
(Do Sr. Deputado AGACIEL MAIA)

"Dispõe sobre implantação de

temporizadores em semáforos no

Distrito Federal."

A CANTARA LEGISLATIVA DO l)ESTRITO FEDERAL, decreta

Art. ] ' Os equipamentos de sinalização semafórica pam controle de fluxo com aparellaos

detectores de avanço de sinal, devem possuir temporizador que inâomle aos condutotts o

mpo mutante paa a mudêmça de sinal luminoso, nas vias de trânsito do DisMto Federal
H

Í
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Art 2' Para instalação do equipamento e sua necessidade, será mlajisado o valumê de lg

tráfego de veículos e pedestres, a velocidade média dos veículos, e o número de acidentes. ÊI

verificzindo quais locais de potencial risco nas vias principais. g g

Art. 3' Esta Lei entra em vigor na dah de sua publicação, revogadas as disposições em :l
contrário.B
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Ao apresenlat esta proposição, inspirada em legislação semelhante em d versos .g q
municípios e efta!\s, assim objetivando uma padronização de Dornas quanto a instalação Q 'l. . l \ l

deste equipara\nto, r)ois exi$tetll cidades que possuem leis obrigando, outras não. Isso causa ã €1$1':.x
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GABINETE DO DEPUTADOIOAO CARDOSO
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11 - multa no valor de cinco salários mínimos por infração, dobrada a

cada reincidência.

Pa/: rabo d/7/co. Os valores arrecaclaclos, por meio clãs multas de que

trata o inciso ll deste antigo, serão apliccados em programas destinados à educação

no trânsito, em especial caos destinados a combater o preconceito contra a mulher no

trânsito.

Al-t. 4o Esta Lei entra em vigor na data (ia sua publicação

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

/\ legislcação e a sinalização cle tr'ânsito são meios iml)ortantes pelos

quais se r'egulam. crientarn, informam, evitam acidentes e controlar'il a circo.ilação cle

veículos e cle pedestres nas vias terrestres. Assim. sempre que for necessário será

colocado ao longo das vias sinais de trânsitos, observando-se os objetivos básicos do

Sistema de Nacional de Trânsito, previstos no art. 6o, c]o CÓ(ligo (]e Trânsito

Brasileiro -- CTB, a saber:

AR. e)o São obietivos básicos do Sistema Nacional de Transito:
1- estabelecer diíetrizes da Política Nacional de Trânsito, caiu vistas à
segurança. à fluidez, ao conforto, à (JefQsca ambiental e à educação

q
.?#ç4dades de /Óns/'rQ' 'B ""i .. l
111 - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de informações -l ..A~'N)
:ntre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar o processo !ê. \À çlÀ
dec/s(j/ü e a ?leyraçâb (ü Shfema. . Ê Z'l q
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para o trânsito, e fiscalizrat set.l cumprimento; .=,
[[. - Fixar, mediante normas e ptocec]imentos, a pa(]ronização de IÊ.

ritérios técnicos, financeir'os e cadminisErativos pcara a execuçãcç ficas ''a,

Assim. na concepção e na instalação de sinalização de trânsito deve-se . km
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C/\iqAB{A LEGISLATIVA DÜ Ol$TFiiTO F[DEltAL

GABlíNl:TE DO DEPUTADO JOGO CAltDOSO

1l1 283 /2tjlÜ
PR0]ET0 DEI.EI N'

(Do Sr. Deputado JOGO CÁliDo:io - .AVANTE)

Dispõe sobre a instalação) de equipaíllentos de

sinalização de trârtsitb em semáforos ou CRI

[)arieiras e]etrânicas í:io âíiibito do Disi:rit:o

i=ederal e (iá outras pro\ridências.

A CÂMARA LEGl$1.ATIV/\ DO DISTRITO FEDERAL (decreta

Art. lo A instalação cle equipamentos cle sincalização de trânsito erTI

semáforos ou em barreiras eletrânicas nó âmbito do Distrito Federal deve observar

os seguintes requisitos

l .- (.lisa)or de tempoiizaclor digital cltJe indique a durzlção clo período cJc

aberl:ura e fechaíilentó do sine)l de trânsito;
\

q

rl - possuir sirlal sonoro pcara pessoa com cleficiêncial

111 -- ter tempo de duração adequado para passagem cle idoso ou de

pessoa cona deficiência na faixa de pedestre. quãrlclo esta for instalada próxihaa ao

equipamento;

[V -. estar de cãcordo com o Cóc]igo de ]'rânsito E3í'así]eiro -,(]'B e

legislação complementar.

Al-t. 2o A substituição de equipamento já instalado será realizada cle

forma graclativa, de acordo com as cláusulas contratuais pactuadas, vedado à

prori'oração clo contrato sem o cumprimento dos requisitos de que tratam o art. lo

desta Lei.

''Ç Art. 13o O clescumprimentc) da obrigação contida no arE. 2o desta Lei

sujeitará o infiator âlw.secguintes ..sanções a spren] aplicáveis pelos órgãos
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
CÂMARA

LEGISLATIVA
O 15T R ITQ F [ Dt RAL

Unidade responsável: Secretaria Legislativa
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Assunto: Distribuição do Requerimento ng 701/19

Autoria: Deputado (a) João Cardoso (AVANTE) E Agaciel Maia (PR)

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete do Secretário

Executivo da Mesa Diretora, 3e Secretaria para deliberação nos termos do

art. 154 e 155 do Regimento Interno. (Ato da Mesa Diretora nQ 58/00)

Em 27/06/19

)

MARGÉLO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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